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DECRETO Nº 171/2018            

 

 

 

 

 

 

REVOGA DECRETO 200/2017 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

66, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal: 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art. 1 - Fica revogado o Decreto 200/2017 de 28 de julho de 2017. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto tem efeito retroativo a partir de 01 de junho de 2018. 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 

 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
 


